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Gabinete do Conselheiro Gilberto Diniz 
 

PROCESSO Nº: 959.011 

NATUREZA: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO EXECUTIVO MUNICIPAL 

MUNICÍPIO: BELO HORIZONTE 

PROCEDÊNCIA: PREFEITURA MUNICIPAL DE BELO HORIZONTE 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2014  

RESPONSÁVEL: MÁRCIO ARAÚJO DE LACERDA 

 

 

À Secretaria da Segunda Câmara, 

 
 

Juntem-se aos autos o Expediente nº 932/2018, dessa Secretaria, bem como 

a documentação protocolizada em 22/11/2018, sob o nº 5247510/2018, por meio da qual 

o Município de Belo Horizonte apresenta defesa em face dos novos apontamentos 

apresentados pela Unidade Técnica. 

Em seguida, encaminhe-se o feito à CFAMGEBH para análise da defesa.  

Fixo o prazo de trinta dias. 

Após, conclusos. 

 

Tribunal de Contas, em 03/12/2018. 

 

 

GILBERTO DINIZ 

CONSELHEIRO RELATOR 
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